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PRIMEIRO ADITÀMENTO AO TERMO DE COLABORACAO O2I2OI7

Pelo presente instrumento, as paÍtes abaixo assinadas de um lado o MUNICIPIO DE

MIRASSOIANDIA, inscrito no CNP.I 45.144.74810001-04, com sede na Rua Antonio Batista

Rodrigues, ne 364, bairro Centío, nesta cidâde de Mirassolândia/SP, neste ato

representado Sr. Prefeito JOAO CARLOS FERNANDES, brasileiro, casado, portador do

RG no 6.590.806-5 SSP/SP e do CPF n" 785.813.978-91, denominado simplesmente de

MUNCIPIO e do outro lado ASSOCIAçAO RENASCER, inscrito no CNPJ sob ne

7f.7 44.007 /0007-66, com sede na Avenidâ Amélla Cury Gabriel, n-s 4701, iardim Soraia,

em 5ão lose do Rio Preto/SP, neste ato representado pelo seu Presidente Sr. Aparecido

Ferreira Pacheco, portador do RG ne 7.546.299-0 SSP/SP e do CPF ne 428.673.558-34,

doravante denominado simplesmente OSC, tem entre si justos e contratados, com base

na Lei Municipôl 1.353, de 12 de março de 2015, alterada pelô Lei Municipal 1.396, de 02

de maio de 2017, obsenadas as disposições da Lei federal n' 13.019, de 31 de juiho de

2014, alterada pela Lei federal no 13.204, de 14 de dezembro de 2015, bem como pelo,

resolvem firmar o presente Termo de Colaboração mediante as cláusulas e condições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Considerando a necessidade de continuaçâo dos serviços

prestados. firmados pelo termo p mitivo com vencimento em 31 dedezembrode2017.

Considerando a efiçiência dos serviços prestados pelâ OSC, através dos resultados obtidos.

Fica neste ato prorrogado a sua vigência, fiÍDada pelo termo de colâboraçâo 02/2017,

âté 3l de dezembro de 2018.

CLÁUSULA SEGUNDA: O Municipio de Mimssolandia passa a pagar mensalmenre, por

cada aluno cadastrado e matriculado na entidade parceim, o valor de R$ 450,00

(quatocentos e cinquenta rcais).
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CLÁUSULA TERCEIRA: Demais clausulas do termo primitivo permanecem inalreradas.

E, po. estarem concordes, assinam o pÍesente Termo de Colaboraçào em 3 (três) vias de

igual teor, na presença das testemuúas abaixo.

Mirassolandia 29 de dezembro de 2017

MI INICIPIO DF, MIRASSOI,ANDIA

OCIEDADE CIVIL

Testemunhas:

Nome:

RG: CPF:

Nome:

R.G: CPF:
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LEI N". t.396/2017, DE 02 DE MAIO DE 2017.

"Alterâ a redação dos aítigos l'a 4o, da Lei Municipal n" 1.353/2015 pâra autoriza. o
Executivo Municipal a firnrar ou prorrogar Termo de Colâboraçâo com Instituição
especializâdâ no atendimento de cÍianças, âdolescentes. jovens e adultos com deficiências
iôtelectuâis, objetivando â reâbilitâção dos mesmos, além de dar outras píovidênciâs".

JOÃO CARLOS FERNANDES, Prefeito Muricipal de
Mi!âssolândia. Comarca de Mirassol. Estâdo de Sâo Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER qÊ a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte Lei:

Art. 1" - A l-ei Municipal n' 1.353/2015, passa a vigorar com a
seguinte rcdação:

"Afi. l'- !-ica o Poder Executivo Municipai autodzado a firmar ou prorrogar
Termo de Colaboraçâo com lnstituição especializada par:a aÍender crianças, adolescentes,
jovens e adultos com deÍiciências intelectuais oa faixa etiária de 0 a 50 anos, de arnbos os
sexos, objetivando a reabilitação dos mesmos, em periodo mahrtino ou vespeúino,
provenientes de fan lias de baixa rendâ, âs quais passarão por fiagem social, por intermédio
de profissionais habilitados do Município de Mirassolà1dia e da própria instituição, podendo
o mencionado Temlo ser renovado ou prorrogar até o limite previslo no aíigo 4'destâ Lei.

Art. 2o - Correrâo pol conta do Município o fomecimento de transpone aos
âtendidos, residenícs em Mirassolàrdia até à InsÍituiçâo.

Art. 3' Caberá á Instiiuição o fomecimcnlo da âlimentação para crianças,
adolescentcs ejo\ ens atendidos pelo mencionado Temto dc Colaboração.

^rt. 
40 - A prefeit ra Municipal etàtuará pagâmerlto mensal por cada criança,

adolescente. jovern ou adulto, aterdido pela lrstituiçâo, competindo à esta a emissão de
relação dos atendidos e a efiissão de recibo pâra que seja liberada a subvenção, limitados a
R$ 80.000,00 (o;tclta mil reais) por âno, parâ serem ap]icados com profissionais da educação,
manutenção da instituição e aquisição de materiais de consumo, podendo abranger um ou
mais dos ilens aci a. confome a necessjdade da instituição e número de atendidos
encaminhados.'-
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Art. 2o - As despe.c, de que trata a prescnlc Lci correrào por conta da5dotaÇôcs orçflmenririas do excrcicio. ,upt"r,.nluJr, ,;;;.;;;il;. l-.ndo p"n.integrante da presenrc r-ei o cálculo de i,"p1"".-".i"r.*a., 
" 
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.{.rt 3o _ Esta lci entrará em vigor na data de sua publicação, com elêitos apartir dc I 
n de rnarço de 20 t7- revogando as disposiçôes em ;;iliJ. -

Registre-se. publique-se. cumpra_se.

Prefeitura Municipal de Mirassolandia, 02 de maio de 2017-

João Carlos Fernandes
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria Municipal na data supra,

6.'
Adelsoú Bíboss

Agente Administativo
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